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O Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Mimic,! 
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas/ 
por Lei,

R E S O L V E ;

1. Para efeito da confecção das folhas de pa
gamentos dos servidores municipais, compreendendo o período - 
de Ifi a 30 ou 31 de cada mes, o ponto, do Pessoal da Prefeitu 
ra ^funlcipal, será encerrado no dia I8;

2. As faltas verificadas no período de 19 a - 
30 ou 31 de cada mês, terão seus descontos consignados nas —  
folhas de pagamentos do mês seguinte;

3*As folhas de pagamentos do pessoal fixo e/ 
do pessoal variavel da Prefeitura Municipal, deverão estar —  
confeccionadas, respectivamente, até dia 25 e 30 de cada mês/ 
ou no primeiro dia util seguinte, quando houver ocorrência de 
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos;

k*y±oa revogada a Portaria nQ 991, de27*2.69.

Registre-se e cumpra-se.

P*M. de Lorena,13 de novembro de 1970

--qOSÉ . GERALDO ALvis—  
===prefeito M u n i c i p a l =

Registrada e publicada na Divisão do Expe— - 
diente da Prefeitura Municipal, aos 13 de novembro de 1970*—

MATTOS HO-
-Chefe da Div. do Expediente SubstQ*-


